
 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque 

ANEXO III 
Pregão: 90579/2024 

Processo:23514.000690/2024-98 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 78/2025 

 

O Instituto Federal Catarinense Campus Brusque, com sede no(a) Rua Hugo Schlosser, 605, JD Maluche, 
Brusque/SC, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0013-10, neste ato representado(a) pelo(a) 
Diretora Geral, Jéssyca Finantes do Carmo Bózio Cipriano nomeado(a) pela  Portaria nº 162 de 26 de 
janeiro de 2024, publicada no DOU de 29 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional nº **232**, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 90579/2024 id 10635424000186-1-000333/2024, publicada no PNCP 17/03/2025, processo 
administrativo n.º 23514.000690/2024-98, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação n. 90579/2024, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​ A presente Ata tem por objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de consumo 
(Vidrarias), para atender às necessidades do Instituto Federal Catarinense Campus Brusque, Câmpus 
Abelardo Luz, Câmpus Araquari, Campus Blumenau, Campus Camboriú, Câmpus Concórdia, Câmpus 
Fraiburgo, Campus Ibirama, Campus Luzerna, Campus Rio do Sul, Campus Santa Rosa do Sul, Campus 
São Bento do Sul e Câmpus Sombrio e Campus Videira e IFRJ - campus Paracambi especificado(s) no(s) 
item(ns) 01 a 258 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90579/2024, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​ O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

RAZÃO SOCIAL: ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATORIOS LTDA EPP CNPJ: 22.627.453/0001-85 INSC. EST. 90698464-48 INSC. 
MUN 170312  
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ENDEREÇO: AV. CERRO AZUL, 2485, JD. NOVO HORIZONTE – CEP: 87010-055 - 
MARINGÁ-PR TELEFONE: (44) 3029-3222 Whats p/ clientes: (44) 3029-3222  
 
E-MAIL: atasecontratos@aclmaringa.com.br 
REPRESENTANTE LEGAL: CARLOS RENATO TEDARDI 
DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil Agência: 1187-8 C/C: 116.877-0 ENDEREÇO DA 
AGÊNCIA: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS N°448 MARINGÁ-PR – CENTRO 

Ite
m Und Especificação Qtd Valor 

Unitário  Valor Total 

26 Und 

BEFB1000 - BECKER 1000ML. Forma 
Baixa (FB). Material: Vidro borossilicato 
3.3, graduado, resistente a altas 
temperaturas. Atende a ISO 3819:2015 - 
especifica os requisitos para uma série 
internacionalmente aceitável de copos de  
vidro para uso em laboratório". 
Capacidade: 1000ml Diâmetro: 106mm 
Altura: 145mm. Marca: PRECISION. 
ANVISA ISENTO..  

65 R$ 20,34 R$ 1.322,10  

27 Und 

BEFB250 - BECKER 250ML. Forma Baixa  
(FB). Material: Vidro borossilicato 3.3, 
graduado, resistente a altas  temperaturas. 
Atende a ISO 3819:2015 - especifica os 
requisitos para uma série 
internacionalmente aceitável de copos de  
vidro para uso em laboratório". 
Capacidade: 250ml Subdivisão: 50 ml 
Diâmetro: 70 mm Altura: 95 mm. Marca:  
PRECISION. ANVISA ISENTO.  

59 R$ 7,74 R$ 456,66 

31 Und 

BEFB500 - BECKER 500ML. Forma Baixa  
(FB). Material: Vidro borossilicato 3.3, 
graduado, resistente a altas  temperaturas. 
Atende a ISO 3819:2015 - especifica os 
requisitos para uma série 
internacionalmente aceitável de copos de  
vidro para uso em laboratório". 
Capacidade: 500ml Subdivisão: 50ml  
Diâmetro: 87mm Altura: 118mm. Marca:  
PRECISION. ANVISA ISENTO.  

58 R$ 11,95 R$ 693,10 

33 Und 

BEFB100 - BECKER 100ML. Forma Baixa  
(FB). Material: Vidro borossilicato 3.3, 
graduado, resistente a altas  temperaturas. 
Atende a ISO 3819:2015 - especifica os 
requisitos para uma série 
internacionalmente aceitável de copos de  
vidro para uso em laboratório". 
Capacidade: 100ml Diâmetro: 51mm  
Altura: 70mm. Marca: PRECISION.  
ANVISA ISENTO.  

235 R$ 5,48 R$ 1.287,80 

34 Und 

BEFB250 - BECKER 250ML. Forma Baixa  
(FB). Material: Vidro borossilicato 3.3, 
graduado, resistente a altas  temperaturas. 
Atende a ISO 3819:2015 - especifica os 
requisitos para uma série 
internacionalmente aceitável de copos de  
vidro para uso em laboratório". 

155 R$ 7,03 R$  1.089,65 
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Capacidade: 250ml Subdivisão: 50 ml 
Diâmetro: 70 mm Altura: 95 mm. Marca:  
PRECISION. ANVISA ISENTO 

35 Und 

BEFB50 - BECKER 50ML. Forma Baixa  
(FB). Material: Vidro borossilicato 3.3, 
graduado, resistente a altas  temperaturas. 
Atende a ISO 3819:2015 - especifica os 
requisitos para uma série 
internacionalmente aceitável de copos de  
vidro para uso em laboratório". 
Capacidade: 50ml Diâmetro: 42mm 
Altura: 60mm. Marca: PRECISION.  
ANVISA ISENTO 

206 R$ 5,24 R$ 1.079,44 

43 Und 
203.010.050 - Caixa porta lâminas em 
plástico com dobradiças, para 50 lâminas. 
MARCA: PERFECTA. ANVISA ISENTO 

73 R$ 10,12 R$ 738,76 

45 Und 

205.010.002 - Criobox de plástico para 
100 tubos de 2,0ml tampa com dobradiça, 
cor neutra, alfa numerico,  armazenamento 
de amostras em freezer (-80°C). MARCA: 
PERFECTA. ANVISA  ISENTO 

30 R$ 16,32 R$ 489,60 

61 Und 

ERLBE125 - ERLENMEYER 125ML  
VIDRO BORO GRAD BOCA ESTREITA 
UNID. Fabricado em Borossilicato 3.3, 
resistente a altas temperaturas. 
Capacidade: 125ml Divisão: 25/25ml  
Diâmetro do gargalo: 28mm Diâmetro do 
corpo: 71mm Altura: 120mm. Marca:  
PRECISION. ANVISA ISENTO 

190 R$ 13,18 R$  2.504,20 

65 Und 

ERLBE250 - ERLENMEYER 250ML  
VIDRO BORO GRAD BOCA ESTREITA 
UNID. Fabricado em Borossilicato 3.3, 
resistente a altas temperaturas. 
Capacidade: 250ml Diâmetro do gargalo:  
34mm Diâmetro do corpo: 85mm Altura:  
145mm. Marca: PRECISION. ANVISA 
ISENTO 

44 R$ 14,82 R$  652,08 

68 Und 

ERLBE500 - ERLENMEYER 500ML  
VIDRO BORO GRAD BOCA ESTREITA. 
Fabricado em Borossilicato 3.3, resistente  
a altas temperaturas. Capacidade: 500ml 
Diâmetro do gargalo: 34mm Diâmetro do 
corpo: 105mm Divisão: 100/100ml Altura: 
180mm. Marca: PRECISION. ANVISA 
ISENTO 

11 R$ 21,41 R$ 235,51 

91 Und 

KITA500 - FRASCO KITASATO 500ML  
GRAD. VIDRO BORO SAIDA SUPERIOR  
UNID. Frasco Kitazatto com parede 
reforçada para suportar vácuo em Vidro 
borossilicato 3.3, graduado. Capacidade:  
500ml Diâmetro lateral: 9mm Altura: 
210mm. Marca: PRECISION. ANVISA 
ISENTO 

16 R$ 38,07 R$ 609,12 

92 Und 

KITA250 - FRASCO KITASATO 250ML  
SAIDA SUPERIOR. Frasco Kitazatto com 
parede reforçada para suportar vácuo em 
Vidro borossilicato 3.3, graduado. 
Capacidade: 250ml Diâmetro lateral:  9mm 

16 R$ 28,71  R$ 459,36 
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Altura: 160mm. Marca: PRECISION. 
ANVISA ISENTO 

93 Und 

KITA1000 - FRASCO KITASATO 1000ML 
GRAD. VIDRO BORO SAIDA SUPERIOR  
UNID. Frasco Kitazatto com parede 
reforçada para suportar vácuo em Vidro 
borossilicato 3.3, graduado. Capacidade:  
1000ml Diâmetro lateral: 9mm Altura: 
245mm. Marca: PRECISION. ANVISA 
ISENTO 

19 R$ 69,00  R$ 1.311,00 

98 Und 

FUHC50 - FUNIL 50MM/15ML 
ANALITICO HASTE CURTA 
UNID.Características: Fabricado em vidro 
neutro; Com haste curta; Ângulo: 60°;  
Capacidade: 15ml Diâmetro: 50mm Ponta  
Chanfrada. Marca: PRECISION. ANVISA 
ISENTO 

69 R$ 6,48  R$ 447,12 

104 Und 

P24X24(CX) - LAMINULA 24X24MM. 
Fabricadas em vidro ótico especial, 
transparente de alta qualidade; Superfície 
sem bolhas ou imperfeições; Espessura 
de 0,13 mm a 0,16 mm. CX 100 UNID. 
Marca: PRECISION. ANVISA ISENTO 

171 R$ 4,35 R$ 743,85 

107 Und 

P24X32(CX) - LAMINULA 24X32MM. 
Fabricadas em vidro ótico especial, 
transparente de alta qualidade; Superfície 
sem bolhas ou imperfeições; Espessura 
de 0,13 mm a 0,16 mm. CX 100 UNID. 
Marca: PRECISION. ANVISA ISENTO 

64 R$ 7,36  R$  471,04 

108 Und 

P24X40(CX) - LAMÍNULA 24X40MM. 
Fabricadas em vidro ótico especial, 
transparente de alta qualidade; Superfície 
sem bolhas ou imperfeições; Espessura 
de 0,13 mm a 0,16 mm. CX 100 UNID. 
Marca: PRECISION. ANVISA ISENTO 

64 R$ R$ 7,58 R$ 485,12 

115 Und 

PEGUE1000V - MICROPIPETA 100- 
1000UL VOLUME VARIÁVEL 
MONOCANAL C/ DISPENSADOR DE 
PONTEIRA PARCIALMENTE 
AUTOCLAVÁVEL. Micropipeta mecânica 
monocanal volume variável, com  
dispensador de ponteiras, visor com  
sistema de numeração digital; formato 
anatômico, leve, feita em plástico ABS 
resistente. Parte inferior podendo ser  
autoclavada a 121 graus por um período  
de 15 minutos. A micropipeta já vem 
calibrada pelo próprio fabricante.  
Acompanha certificado de calibração e 
modo de uso. Botão com dois estágios de  
operação permitindo pipetagem reversa 
Divisão de 10 ul. Acurácia: ± 0,6%. Marca:  
PEGUEPET. ANVISA ISENTO 

35 R$ 165,84 R$  5.804,40 

116 Und 

PEGUE5000V - MICROPIPETA 1000- 
5000UL VOLUME VARIÁVEL 
MONOCANAL C/ DISPENSADOR DE 
PONTEIRA PARCIALMENTE 
AUTOCLAVÁVEL. Micropipeta mecânica 

24 R$ 166,18 R$ 3.988,32 
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monocanal volume variável, com  
dispensador de ponteiras, visor com  
sistema de numeração digital; formato 
anatômico, leve, feita em plástico ABS 
resistente. Parte inferior podendo ser  
autoclavada a 121 graus por um período  
de 15 minutos. A micropipeta já vem 
calibrada pelo próprio fabricante.  
Acompanha certificado de calibração e 
modo de uso. Botão com dois estágios de  
operação permitindo pipetagem reversa 
Divisão: 100 ul Acurácia: ± 0,5%. Marca: 
PEGUEPET. ANVISA ISENTO 

118 Und 

PEGUE200V - MICROPIPETA 20-200UL 
VOLUME VARIÁVEL MONOCANAL C/ 
DISPENSADOR DE PONTEIRA  
PARCIALMENTE AUTOCLAVÁVEL. 
Micropipeta mecânica monocanal volume  
variável, com dispensador de ponteiras, 
visor com sistema de numeração digital, 
formato anatômico, leve, feita em plástico 
ABS resistente. Parte inferior podendo  ser 
autoclavada a 121 graus por um  período 
de 15 minutos. A micropipeta já  vem 
calibrada pelo próprio fabricante.  
Acompanha certificado de calibração e 
modo de uso. Botão com dois estágios de  
operação permitindo pipetagem reversa 
Divisão 1ul. Acurácia: ± 0,5%. Marca: 
PEGUEPET. ANVISA ISENTO 

39 R$ 165,68 R$ 6.461,52 

124 Und 

3701-9 - PAPEL DE TORNASSOL  
VERMELHO (ALCALINO BÁSICO).  
Descrição: Vermelho alcalino básico. PCT  
100 UNID. Marca: JPROLAB. ANVISA 
ISENTO 

13 R$  31,28 R$ 406,64 

136 Und 

P10ML - PIPETA 10ML (1/10)  
SOROLOGICA GRAD VIDRO SODA  
AUTOCLAVÁVEL. Pipeta graduada 
sorológica de vidro,com bocal e bico 
temperados, não estéril, termorresistente, 
com intervalo de graduação conforme 
referência, esgotamento total, gravação 
permanente. Marca: PRECISION. 
ANVISA ISENTO 

40 R$ 5,14  R$ 205,60 

137 Und 

P2ML - PIPETA 2ML (1/100) 
SOROLOGICA vidro, com bocal e bico 
temperados, não estéril, termorresistente, 
com intervalo de graduação conforme 
referência, esgotamento total, gravação 
permanente. Feita em vidro Soda, 
autoclavável. Capacidade: 2ml; Divisão: 
1/50 ou 0,02; Não atendem as normas 
DIN 12691 , ISO 648 Atende a ISO 835.  
Marca: PRECISION. ANVISA ISENTO 

20 R$ 4,10  R$ 82,00 

142 Und 

PV10015(UNID) - PLACA 100X15MM 
VIDRO (PETRI) UNID.Tampa e Fundo 
Superfícies Planas Vidro Transparente  
Placa padrão (não reforçadas). 

420 R$ 13,06  R$ 5.485,20 
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Autoclavável. Feitas em vidro de 
borossilicato 3.3. Medidas aproximadas: 
100x18 cm = Tampa + base. Marca: 
PRECISION. ANVISA ISENTO 

144 Und 

PV8015(UNID) - PLACA 80X15MM 
VIDRO (PETRI). Indicado para uso em 
microbiologia. Tampa e Fundo  Superfícies 
Planas Vidro Transparente  Placa padrão 
(não reforçada).  Autoclavável. Feitas em 
vidro de  borossilicato 3.3. Medidas 
aproximadas:  80x15 cm = Tampa + base. 
Marca:  PRECISION. ANVISA ISENTO 

20 R$ 9,88  R$  197,60 

157 Und 

PROBPH250 - PROVETA 250ML. Material 
Vidro Borossilicato 3.3, com base plástica 
em Polipropileno formato hexagonal 
(sextavada). Graduada em toda a 
extensão. Volume: 250ml Subdivisão:2ml 
Tolerância: 2ml. MARCA: PRECISION. 
ANVISA ISENTO 

60 R$ 26,64  R$ 1.598,40 

159 Und 

PROBPH500 - PROVETA 500ML. Material 
Vidro Borossilicato 3.3, com base plástica 
em Polipropileno formato hexagonal 
(sextavada). Graduada em toda a 
extensão. Volume: 500ml Subdivisão:5ml 
Tolerância: 5ml Altura: 350mm. Marca:  
PRECISION. ANVISA ISENTO 

51 R$ 37,30 R$ 1.902,30 

183 Und 

K29-7070 - TERMOMETRO MAX/MIN 
DIGITAL -50 A +70°C. Características: 
Fabricado em ABS. Display em LCD.  
Memória para temperatura máxima e  
mínima. Botão para zerar a memória. 
Resolução na tela: 0,1° ou 0,2°F. Alarme 
configurável para ponto de  congelamento. 
Opção de leitura em °C ou  °F. 
Especificações Técnicas: Faixa de 
Medição Interna e Externa. Faixa de 
Temperatura Interna: -20°C ~70°C (- 4°F  
~158°F). Externa: - 50°C ~ 70°C (- 
58°F~158°F). Precisão ± 1°C. ANVISA 
ISENTO. Marca: KASV 

5 R$ 74,14 R$ 370,70 

188 Und 

TC500(FR) - TB CAPILAR P/ 
MICROHEMATOCRITO S/ HEPARINA.  
Comprimento = 75mm Diametro interno = 
1.10mm Diametro externo = 1.50mm 
Volume de aproximadamente de 70ul. 
Utilizado também em medidores de ponto 
de fusão. FR 500 UNID. Marca: 
PRECISION. ANVISA ISENTO FR 500  
UNID Marca: PRECISION. ANVISA 
ISENTO 

326 R$  28,58 R$ 9.317,08 

205 Und 

213050001 - PIPETADOR C/ 3 
VALVULAS. Fabricado em borracha, 
adapta-se a pipetas ate 100ml, com 3  
valvulas de sucção, lavavel, embalagem 
individual. Marca PERFECTA - REG.  
ANVISA ISENTO 

82 R$ 21,00 R$ 1.722,00 

208 Und BVCA10 - BALÃO 10ML VOLUMÉTRICO 
VIDRO BORO 3.3 C/ ROLHA PE CLASSE 36 R$ 14,70  R$ 529,20 
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A. Os limites de precisão estão em 
conformidade com a ISO 1042 Frascos 
volumétricos de marca de vidro laboratório 
Os balões volumétricos jamais  devem ser 
utilizados para aquecer  qualquer tipo de 
substancias, afinal, o  calor irá gerar 
tensões no vidro e assim,  mudar seu 
volume. O volume do balão  volumétrico 
de vidro deve ser calibrado a  20 ºC. 
Volume: 10ml - tolerância ± 0,02 ml  Altura: 
90 mm Com junta esmerilhada.  Marca: 
PRECISION. ANVISA ISENTO 

209 Und 

BVCA100 - BALAO 100ML  
VOLUMÉTRICO VIDRO C/ ROLHA POLI 
CLASSE A. Volume: 100ml - tolerância ± 
0,1 ml Altura: 170 mm Com junta 
esmerilhada. Marca: PRECISION. 
ANVISA ISENTO 

38 R$  19,80  R$  752,40 

210 Und 

BVCA50 - BALAO 50ML VOLUMETRICO 
ROLHA POLI CLASSE A. Volume: 50ml - 
tolerância ± 0,05 ml Altura: 140 mm Com  
junta esmerilhada. Marca: PRECISION.  
ANVISA ISENTO 

28 R$ 18,65  R$ 522,20 

222 Und 

TPH014(CX) - TIRA DE PH 0-14.  
Características: Tiras com faixas de 
diferentes cores para maior precisão;  
Composta por 5 indicadores ácido-base; 
Faixa de medição: 0-14; Medição prática 
e com resultado dentro de 15 segundos; 
Informações Técnicas: Faixa de Medição: 
0-14 Escala de graduação: 1/1 Material: 
PVC Faixa de Cores: 4 cores Indicadores  
Ácido-Base: - Amarelo Metanil - 
Fenolftaleína - Vermelho de Metila; - Verde 
de Bromocresol - Titan Amarelo CX 100 
UNID. Marca: SENSITIVE. REG.  ANVISA: 
ISENTO 

8 R$ 29,53 R$ 236,24 

225 KIT 

100+101+103(KIT) - ANTI A 
MONOCLONAL FR 10ML. REG. ANVISA 
10159820204. 101(FR) - ANTI B 
MONOCLONAL FR 10ML. REG. ANVISA 
10159820204. 103(FR) - ANTI D 
MONOCLONAL FR 10ML. REG. ANVISA 
10159820203. Marca: EBRAM 

8 R$ 201,86 R$ 1.614,88 

226 Und 

17022(UNID) - TB 15ML CONICO PP 
GRADUADO ESTERIL EMB INDIVIDUAL.  
Tubo cônico em polipropileno - PP,  
graduado até 14ml, com fundo cônico e  
tampa rosca na cor azul. Perfeito para 
microbiologia, armazenamento de 
amostras para o transporte de materiais 
sensiveis. Tampa alongada à prova de 
vazamentos; Medidas externas do tubo: 
17x120mm (aproximadamente)  
Totalmente Autoclavável a 121ºC, 15PSI 
por 15min. Obs:O tubo deverá estar 
destampado no momento da 
autoclavagem. Suporta até 9000 rpm.  

550 R$ 0,59 R$ 324,50 
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VALOR UNITARIO REFERE-SE A 1  
UNIDADE, EMBALAGEM PADRÃO DE  
FABRICA PCT 50 UNID. Marca: 
CRALPLAST. ANVISA ISENTO 

235 Und 
2900 - SUPORTE EM PP PARA CONE DE  
INHOF 3 LUGARES. MARCA: NALGON. 
ANVISA ISENTO 

2 R$ 222,15 R$ 444,30 

236 Und 

182881P(PCT) - ALÇA 10UL DESC. 
ESTERIL EMB. INDIV. Alça plástica  
bacteriológica, com Agulha, descartável,  
estéril, comprimento aproximado de 
19cm, embaladas uma a uma em plástico 
pacotes contendo 100 unidades, com 
todos os dados de esterilização na parte 
externa dos pacotes. Uso na bacteriologia 
para coleta e transferência de amostra. 
Cor azul Feita em PP 10 UL = 0,01 ml ou 
1/100. PCT 100 UNID. Marca: 
CRALPLAST. ANVISA ISENTO 

10 R$ 20,79  R$ 207,90 

257 Und 

213050001 - PIPETADOR C/ 3 
VALVULAS. Fabricado em borracha, 
adapta-se a pipetas ate 100ml, com 3  
valvulas de sucção, lavavel, embalagem 
individual. Marca PERFECTA - REG.  
ANVISA ISENTO 

60 R$ 23,39 R$ 1.403,40 

 Total  R$ 58.652,29 
 

2.2.​ A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 

3.​ ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1.​ O órgão gerenciador será o Instituto Federal Catarinense. 
3.2.​ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
3.3.​  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.4.​ É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1.​ A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
4.1.2.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.2.​ A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1.​ O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
4.3.​ Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4.​ Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou 
no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.4.2.1.​Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
4.4.2.2.​Mantiverem sua proposta original.  
4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
4.5.​ O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6.​ Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7.​ A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 
4.8.​ O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
4.9.​ Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
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5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 
ou do aviso de contratação direta, poderá: 
4.12.1.​ Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.12.2.​ Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​ Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.3.1.​No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
5.1.3.2.​No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​ Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
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oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.2.​ Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2.​ Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
6.2.6.​  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.​ REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA SRP 

7.1.​  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
7.2.​  O remanejamento somente poderá ser feito: 
7.2.1.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
7.2.2.​ De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.3.​ O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4.​ Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
7.5.​ Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
7.6.​ Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
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7.7.​ Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
8.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1.​ O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4.​  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1.​Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2.​  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4.​ O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  
8.4.1.​ Por razão de interesse público; 
8.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  

9.​ DAS PENALIDADES 

9.1.​ O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 
9.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.2.​ É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 
9.3.​ O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
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10.​ CONDIÇÕES GERAIS 

10.1.​ As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 
10.2.​ No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor ou versão 
digital, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver).  

 

Brusque - SC, 21 de março de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Instituto Federal Catarinense  

Campus Brusque 

CNPJ: 10.635.424/0013-10 

 

 

__________________________________ 

Representante do Fornecedor 
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Testemunha 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS
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ATA Nº 683/2025 - LICON/BRUS (11.01.13.01.02.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 25/03/2025 18:00 )
ELISANGELA SILVA LOPES RICARDO

TECNICO DE LABORATORIO AREA

LQUIM/BRUS (11.01.13.36)

Matrícula: ###652#4

 (Assinado digitalmente em 25/03/2025 22:01 )
FABIO LAMARTINE BARBOSA TOLEDO

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

DAP/BRUS (11.01.13.01.02)

Matrícula: ###061#0

 (Assinado digitalmente em 26/03/2025 12:04 )
JESSYCA FINANTES DO CARMO BOZIO CIPRIANO

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/BRUS (11.01.13.01)

Matrícula: ###232#7
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